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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO 
Embargos de Declaração nº 0001097-41.2012.815.0351
Origem : 3ª Vara da Comarca de Sapé
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante : Lydiane Maria França de Sousa 
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB nº 4.007)
Embargante : Município de Sapé 
Advogado : Leopoldo Wagner Andrade da Silveira (OAB/PB nº 5.863)
Embargados : Os mesmos

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  DA  PARTE 
AUTORA.  REDISCUSSÃO.  VIA  INADEQUADA. 
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À 
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022, DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO 
DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas 
nos  casos  de obscuridade,  contradição ou omissão, 
ou, ainda, para corrigir erro material.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se 
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais 
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restaram  repelidos  pela  fundamentação 
desenvolvida na decisão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE  SAPÉ. INTEMPESTIVIDADE.  NÃO 
OBSERVÂNCIA  AO  PRAZO  DECORRIDO  EM 
DIAS  ÚTEIS  E  CONTABILIZADO  EM  DOBRO. 
DESRESPEITO AOS ART. 183, ART. 219 E ART. 1.023 
DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  NÃO 
CONHECIMENTO.

- Entre os pressupostos recursais de admissibilidade 
recursal,  exsurge  a  tempestividade  como exigência 
para que o respectivo reclamo seja manejado dentro 
do prazo estabelecido na lei processual.

- É de se considerar intempestivos os embargos de 
declaração opostos além do prazo legal,  apesar de, 
tratando-se de ente público usufruir da contagem de 
dias em dobro.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, não conhecer dos embargos do promovido e 
rejeitar os embargos da promovente.
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Lydiane Maria França de Sousa  e o Município de 
Sapé opuseram EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, respectivamente às fls. 351/353 e 
às fls. 364/367, combatendo o acórdão de fls. 339/349, proferido nos seguintes termos:

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO. 

Em suas razões, a promovente/embargante reitera o 
argumento  relativo  à  aplicação  analógica  e  ao  seu  direito  de  receber  adicional 
insalubridade,  nos  trâmites  da  Norma  Regulamentadora  nº  15,  do  Ministério  do 
Trabalho e Emprego. Outrossim, assegura fazer jus ao recebimento de indenização 
compensatória pela não inscrição/recolhimento do PASEP, “devendo tal direito ser 
garantido pela prestação jurisdicional”,  fl.  353. Por fim, defende a necessidade de 
prequestionamento  dos  seguintes  dispositivos  legais:  art.  7º,  XVII  e  XXIII,  da 
Constituição  Federal;  arts.  4º  e  5º,  da  Lei  de  Introdução  às  Normas  do  Direito 
Brasileiro; arts. 126, 127 e 515, § 3º, do então de Código de Processo Civil, e, por fim, 
do art. 197, III, da Lei Municipal nº 1.081/1974.

Em resposta à intimação de fl. 356, o  Município de 
Sapé,  além  de  manejar,  extemporaneamente,  os  embargos  de  declaração  acima 
mencionados,  postulando  o  afastamento  da  condenação  correspondente  ao 
PIS/PASEP, por sempre ter pago o devido à autora, apresentou contra-minuta às fls.  
358/362, refutando as assertivas  da embargante.

É o RELATÓRIO.

VOTO

 Inicio  por  apreciar  os  Embargos  de  Declaração 
manejados por Lydiane Maria França de Sousa

De logo,  é  oportuno registrar  que,  nos moldes  dos 
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de 
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declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a 
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que a 
parte insurgente não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em 
relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira 
totalmente  infundada,  sob  a  alcunha  de  prequestionamento  dos  seguintes 
dispositivos legais:  art.  7º,  XXIII,  da Constituição Federal;  arts.  4º  e  5º,  da Lei  de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro; arts. 126, 127, do então de Código de 
Processo  Civil;  art.  140,  do  novo  Código de  Processo  Civil;  arts.  83  e  92,  da Lei 
Municipal  nº  796/2000;  do  art.  9º,  da  Lei  Federal  nº  7.998/90  e  art.  1º,  da  Lei 
Complementar nº 26/75.

Sem razão, contudo.

Com  efeito,  a  intenção  de  prequestionamento, 
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas 
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  porquanto  o  pleito  fica 
condicionado ao reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Código de 
Processo Civil.

A respeito, a jurisprudência atualizada:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO 
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO 
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA. 
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  I-  Para  a  oposição  de 
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a 
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do 
novo CPC. II- se o acórdão embargado não contém 
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e 
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apenas reflete posicionamento contrário à pretensão 
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de 
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável 
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que 
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e 
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias 
recursais, tem-se por indispensável a concomitância 
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos 
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível; 
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016; 
Pág. 165) - negritei.

Com  respaldo  também  de  julgado  desta  Corte  de 
Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO DE 
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO  DO  VÍCIO  APONTADO. 
Propósito  de  rediscussão  da  matéria  apreciada. 
Finalidade  de  prequestionamento.  Impossibilidade. 
Manutenção  do    decisum  .  Rejeição  .  Os  embargos  de 
declaração  têm  cabimento  apenas  nos  casos  de 
obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se 
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  inexistindo 
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição. 
O  acórdão  não  se  mostrou  omisso,  mas  apenas 
contrário  às  argumentações  do  insurgente, 
porquanto  esta  corte  de  justiça  entendeu  que  são 
devidos ônus sucumbenciais quando a parte autora 
demonstra nos autos que a instituição financeira se 
negou administrativamente a entregar o documento 
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que  se  pretende  exibir.  As  irresignações  aos 
fundamentos narrados no decisum combatido devem 
ser  interpostas  através  do  recurso  adequado  para 
impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos 
declaratórios para tal finalidade. (TJPB; Rec. 0001961-
47.2010.815.2001; Segunda Seção Especializada Cível; 
Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB 
22/06/2016; Pág. 13)  - sublinhei.

Não merece a devida atenção o intento de analisar a 
temática  alusiva  ao  recolhimento  do  PASEP,  uma vez  que  o  Juiz  de  Direito  já  o 
deferiu à promovente, nas linhas delineadas da  fl. 332 e da fl. 333, respectivamente:

Considerando  que  o  Município  demandado  não 
comprovou  o  recolhimento  da  contribuição 
previdenciária  no  período  pleiteado  não  prescrito, 
deve o pedido constante na petição inicial ser julgado 
procedente. 

E,

Finalmente,  com  esteio  no  art.  461  do  Código  de 
Processo  Civil,  CONDENO  o  Município  de 
Sapé/PB,  na  obrigação  de  fazer,  consistente  no 
recolhimento  à(s)  autarquia(s)  previdenciárias 
competente(s)  da  contribuição  previdenciária  da 
parte  autora,  Lydiane  Maria  Franca  de  Sousa, 
observados os ditames legais e  abatidos os valores 
comprovadamente recolhidos.  

Então, em face dessas considerações, observa-se que 
o  acórdão  hostilizado  foi  nítido  e  objetivo,  inexistindo  quaisquer  dos  vícios 
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declinados pelo recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido posicionamento 
diverso do sustentado pela parte inconformada.

Destarte,  resulta  prejudicado  o  prequestionamento 
da matéria, pois, mesmo para fins de acesso às instâncias superiores, a sua finalidade 
vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos específicos, o que não restou 
configurado.

Em  sequência,  passo  a  examinar  os  aclaratórios 
opostos pelo Município de Sapé.

Contudo a peça de inconformismo não se credencia 
ao conhecimento, conquanto se verifica a existência de questão de ordem processual 
impeditiva, qual seja, a intempestividade.

A interposição  do  reclamo não  satisfaz  a  exigência 
legal dos prazos estabelecidos no art. 1.023, caput, c/c art. 183, caput, do novo Código 
de Processo Civil, que é de 05 (cinco) dias, contado em dobro, em razão do recorrente 
se tratar de Fazenda Pública, senão vejamos:

Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 
(cinco)  dias,  em  petição  dirigida  ao  juiz,  com 
indicação  do  erro,  obscuridade,  contradição  ou 
omissão, e não se sujeitam a preparo.

E, 

Art. 183.  A União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público gozarão de prazo em dobro para 
todas  as  suas  manifestações  processuais,  cuja 
contagem terá início a partir da intimação pessoal.
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Nessa  ordem,  tendo  em  vista  que  a  intimação  da 
decisão  embargada  foi  considerada  como  publicada  em  29  de  abril  de  2016, 
conforme certidão de fl. 350, o prazo a ser contado em dias úteis, consoante previsão 
do art. 219, da predita codificação, começaria a partir do primeiro dia útil, ou seja, no 
dia 02 de maio, segunda-feira, encerrando-se, no dia 13 de maio de 2016. No entanto, 
ao  compulsar  o  protocolo  timbrado na fl.  364,  os  embargos  de  declaração  foram 
opostos apenas em 07 de junho de 2016, sem atentar, portanto, para os mencionados 
interregnos.

Desse modo, sem maiores delongas, infere-se que o 
8Município de Sapé  só ventilou o recurso em testilha após o chamamento para se 
manifestar  a  respeito  dos  embargos  de  declaração  ingressados  pela  autora, 
desconsiderando a necessidade de interpor o respectivo recurso quando intimado da 
decisão que se visava impugnar.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS OPOSTOS POR LYDIANE MARIA FRANÇA DE SOUSA, E 
NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS APRESENTADOS PELO 
MUNICÍPIO DE SAPÉ, FRENTE À SUA PATENTE INTEMPESTIVIDADE.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.
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Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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